
Minuta 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº          , DE 2011 

Altera o Código de Defesa do Consumidor, para 
disciplinar o crédito ao consumidor e o 
superendividamento. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 27-A. As pretensões dos consumidores não reguladas 
nesta seção prescrevem em dez anos, se a lei não estabelecer prazo 
mais favorável.  

Parágrafo único. O dies a quo para pretensões referentes a 
contratos de trato sucessivo é o da quitação anual de dívidas ou da 
última prestação mensal contestada.” 

“Art. 30. ......................................................................... 

Parágrafo único. É vedado na oferta, publicitária ou não: 

I – fazer referência a crédito “sem juros”, “gratuito”, com 
“taxa zero” ou expressão semelhante; 

II – indicar que uma operação de crédito poderá ser concluída 
sem consulta a serviços de proteção ao crédito ou sem a avaliação 
da situação financeira do consumidor;  

III – ocultar, por qualquer forma, os riscos ou os ônus da 
contratação do crédito, dificultar sua compreensão ou estimular o 
endividamento do consumidor, em especial se idoso. (NR)” 

 “Art. 34. O fornecedor do produto ou serviço é 
solidariamente responsável pelos atos de seus prepostos, 
intermediários ou representantes autônomos. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das normas de 
proteção do consumidor, equipara-se a fornecedor o intermediário 
que, de qualquer forma, contribuir para o fornecimento de crédito. 
(NR)” 
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“Art. 36. ......................................................................... 

§ 1º ................................................................................. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 37, a publicidade de 
crédito ao consumidor deve indicar, no mínimo, o custo efetivo 
total e a soma total a pagar, com e sem financiamento. (NR)”   

 

“Art. 39. ......................................................................... 

......................................................................................... 

XIV – realizar ou manter na fatura, assim como proceder à 
cobrança ou ao débito em conta, de qualquer quantia que houver 
sido contestada pelo consumidor em compras realizadas com cartão 
de crédito ou meio similar, enquanto não for adequadamente 
solucionada a controvérsia, desde que o consumidor haja notificado 
a administradora do cartão com antecedência de pelo menos três 
dias da data de pagamento; 

XV – inscrever o consumidor em banco de dados de proteção 
ao crédito no caso previsto no inciso XIV ou quando a dívida 
estiver sob discussão judicial, salvo em caso de uso abusivo de 
medidas judiciais; 

XVI – recusar ou não entregar, ao consumidor, ao garante e a 
outros coobrigados, cópia do contrato principal de consumo ou do 
de crédito, em papel ou em outro suporte duradouro, disponível e 
acessível; 

XVII – impedir ou dificultar, em caso de utilização 
fraudulenta do cartão de crédito ou meio similar, que o consumidor 
peça e obtenha a anulação ou o bloqueio do pagamento ou ainda a 
restituição imediata dos valores indevidamente recebidos; 

XVIII – assediar ou pressionar consumidor, em especial se 
idoso, doente ou em estado de vulnerabilidade agravada, para 
contratar o fornecimento de produto ou serviço a distância, por 
meio eletrônico ou por telefone, principalmente se envolver crédito. 

.............................................................................. (NR)” 

“Art. 51. São absolutamente nulas e assim devem ser 
declaradas de ofício pela Administração Pública e pelo Poder 
Judiciário, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao 
fornecimento de produtos e serviços que:  

......................................................................................... 

VII – determinem a utilização compulsória da arbitragem ou 
de qualquer forma condicionem ou limitem o acesso aos órgãos do 
Poder Judiciário; 

......................................................................................... 
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XVI – possibilitem a renúncia do direito de indenização às 
benfeitorias necessárias, inclusive na locação residencial; 

XVII – imponham ou tenham como efeito a renúncia à 
impenhorabilidade do bem de família do consumidor ou do fiador; 

XVIII – estabeleçam prazos de carência na prestação ou 
fornecimento de serviços ou produtos, em caso de impontualidade 
das prestações mensais, ou não restabeleçam integralmente os 
direitos do consumidor a partir da purgação da mora ou do acordo 
com os credores, na forma da lei;  

XIX – considerem, em especial nos contratos bancários, 
financeiros, securitários ou de cartões de crédito, o silêncio do 
consumidor como aceitação tácita dos valores cobrados, das 
informações prestadas nos extratos, de modificação de índice ou de 
alteração contratual; 

XX– estabeleçam, no contrato de compra e venda de imóvel, 
a incidência de juros antes da entrega das chaves; 

XXI – proíbam ou dificultem a revogação pelo consumidor 
da autorização de consignação ou débito em conta; 

XXII – prevejam a aplicação de lei estrangeira que limite, 
total ou parcialmente, a proteção assegurada por este Código ao 
consumidor domiciliado no Brasil. 

......................................................................................... 

§ 5º O disposto no inciso XXI deste artigo somente se aplica 
ao crédito consignado autorizado em lei se houver descumprimento 
pelo fornecedor dos requisitos legais ou violação do princípio da 
boa-fé. (NR)” 

 “Art. 52. No fornecimento de crédito, o fornecedor ou o 
intermediário devem, previamente à contratação, dentre outros 
deveres: 

I – esclarecer, aconselhar e advertir adequadamente o 
consumidor sobre a natureza e a modalidade do crédito oferecido, 
assim como as conseqüências genéricas e específicas do 
inadimplemento; 

II – avaliar de forma responsável e leal as condições do 
consumidor de pagar a dívida contratada, mediante solicitação da 
documentação necessária e das informações disponíveis em bancos 
de dados, observado o disposto neste Código e na legislação sobre 
proteção de dados; 

III – entregar ao consumidor, ao garante e outros coobrigados 
uma cópia, devidamente assinada, do contrato de crédito. 

§ 1º A prova do cumprimento dos deveres previstos neste 
Código incumbe ao fornecedor e ao intermediário do crédito. 
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§ 2º A oferta e o contrato que envolvam outorga de crédito 
devem conter, dentre outras, as seguintes informações: 

I – preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional; 

II – taxa efetiva mensal e anual de juros; 

III – custo efetivo total e sua expressão em moeda corrente 
nacional; 

IV – taxa de juros de mora e o total de encargos previstos 
para o atraso no pagamento; 

V – número, periodicidade e montante das prestações; 

VI – soma total a pagar, com e sem financiamento; 

VII – nome e endereço, inclusive o eletrônico, do fornecedor; 

VIII – direito do consumidor à liquidação antecipada do 
débito. 

§ 3º As informações referidas no § 2º deste artigo devem 
constar em um quadro, de forma resumida, no início do 
instrumento contratual. 

§ 4° As multas de mora decorrentes do inadimplemento de 
obrigações no seu termo não poderão ser superiores a dois por 
cento do valor da prestação.  

§ 5º É assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do 
débito, total ou parcialmente, mediante redução proporcional dos 
juros e demais acréscimos.  

§ 6º O custo efetivo total da operação de crédito ao 
consumidor, cujo cálculo poderá ser padronizado pela autoridade 
reguladora do sistema financeiro, consistirá em taxa percentual 
anual e compreenderá os juros pactuados, tarifas, prêmios de 
seguro e tributos, além de quaisquer outros valores exigidos do 
consumidor, mesmo que relativos a serviços de terceiros, quando 
legítima a cobrança.  

§ 7º O descumprimento de qualquer dos deveres previstos 
neste artigo acarreta a inexigibilidade dos juros, encargos, ou 
qualquer acréscimo ao principal, sem prejuízo de outras sanções e 
da indenização por perdas e danos, patrimoniais e morais, ao 
consumidor. (NR)” 

 “Art. 52-A. Nos contratos em que o modo de pagamento da 
dívida envolva autorização prévia do consumidor pessoa física para 
débito direto em conta corrente bancária, consignação em folha de 
pagamento ou qualquer modo que implique cessão ou reserva de 
parte de sua remuneração, a soma das parcelas reservadas para 
pagamento de dívidas não poderá ser superior a trinta por cento da 
sua remuneração mensal líquida, preservado o mínimo existencial.  
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§ 1º O descumprimento do disposto no caput deste artigo dá 
causa imediata ao dever de revisão do contrato ou sua 
renegociação, hipótese em que o juiz  poderá adotar, dentre outras, 
as seguintes medidas: 

I – dilação do prazo de pagamento previsto no contrato 
original, de modo a adequá-lo ao disposto neste artigo, sem 
acréscimo nas obrigações do consumidor;  

II – redução dos encargos da dívida e da remuneração do 
fornecedor; 

III – constituição, consolidação ou substituição de garantias. 

§ 2º O consumidor tem prazo de sete dias para desistir da 
contratação de crédito de que trata este artigo, a contar da data da 
celebração ou do recebimento de cópia do contrato, sem 
necessidade de indicar o motivo. 

§ 3º Para o exercício do direito a que se refere o § 2º deste 
artigo, o consumidor deve: 

I – enviar o formulário ao fornecedor ou intermediário do 
crédito, mediante protocolo, carta registrada ou qualquer outro 
meio de prova, no prazo do § 2º deste artigo;  

II – restituir ao fornecedor o valor que lhe foi entregue, 
acrescido dos juros incidentes até a data da efetiva devolução, 
no prazo de sete dias após ter notificado o fornecedor. 

§ 4º O fornecedor facilitará o exercício do direito previsto 
no § 2º deste artigo, mediante entrega de formulário destacável 
e de fácil preenchimento pelo consumidor, anexo ao contrato e 
contendo todos os dados relativos à identificação do fornecedor 
e do contrato. 

§ 5º O disposto neste artigo não prejudica o direito de 
liquidação antecipada do débito.” 

 “Art. 52-B. São conexos, coligados ou interdependentes, 
dentre outros, o contrato principal de fornecimento de produtos e 
serviços e os de crédito que lhe garantam o financiamento, quando 
o fornecedor de crédito: 

I – recorre aos serviços do vendedor ou do fornecedor de 
serviços para a conclusão ou a preparação do contrato de crédito; 

II – oferece o crédito no local da atividade comercial do 
fornecedor do produto ou serviço financiado ou onde o contrato 
principal foi celebrado; ou  

III – menciona no contrato de crédito especificamente o 
produto ou serviço financiado ou este lhe serve de garantia. 

§ 1º O exercício dos direitos de arrependimento previstos 
neste Código, seja no contrato principal ou no de crédito, implica a 
resolução de pleno direito do contrato que lhe seja conexo. 
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§ 2º Em caso de inexecução de qualquer das obrigações e 
deveres do fornecedor de produtos ou serviços, o consumidor 
poderá invocar em juízo, contra o fornecedor do crédito, a exceção 
de contrato não cumprido. 

§ 3º O direito previsto no § 2º deste artigo caberá igualmente 
ao consumidor:  

I – contra o portador de cheque pós-datado, emitido para 
aquisição de produto ou serviço a prazo; 

II – contra o administrador ou emitente de cartão de crédito.  

§ 4º A invalidade ou a ineficácia do contrato principal 
implicará, de pleno direito, a do contrato de crédito que lhe seja 
conexo, nos termos do caput deste artigo, ressalvado ao fornecedor 
do crédito o direito de obter do fornecedor do produto ou serviço a 
restituição do capital.” 

Art. 2º O art. 96 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 
(Estatuto do Idoso) passa a vigorar acrescido do § 3º, com a seguinte 
redação:  

“Art. 96. ......................................................................... 

......................................................................................... 

§ 3º Não constitui crime a negativa de crédito motivada por 
superendividamento do idoso. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos         dias de 
sua publicação oficial.  

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei ora apresentado, em sua versão preliminar, 
objetiva atualizar o Código de Defesa do Consumidor (CDC), incluindo 
normas principiológicas referentes ao importante tema da concessão de 
crédito ao consumidor – base das economias de consumo nos países 
industrializados, agora em ascensão no Brasil – e ao consequente tema da 
prevenção do superendividamento dos consumidores, problema comum em 
todas as sociedades de consumo consolidadas e saudáveis. Trata-se de 
temas novos, oriundos do pujante e consistente crescimento econômico 
brasileiro e da democratização do acesso ao crédito e aos produtos e 
serviços em nosso mercado, visando as normas projetadas a preparar o 
mercado e a sociedade brasileira para os próximos anos. As normas 
propostas reforçam os direitos de informação, de transparência, de lealdade 
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e de cooperação nas relações envolvendo crédito, direta ou indiretamente 
para o fornecimento de produtos e serviços a consumidores, assim como 
impõem um standard atualizado de boa-fé e de função social destes 
contratos, em virtude da entrada em vigor do Código Civil de 2002. 

A proposta atualiza as normas já existentes no CDC, em 
matéria de informação, intermediação e oferta de crédito aos consumidores. 
Garantem-se a entrega de cópia do contrato e informações obrigatórias que 
permitam aos consumidores decidir de maneira refletida sobre a 
necessidade do crédito. A proposta inclui, ainda, normas para facilitar a 
negociação com os fornecedores em caso de cobrança de valores 
contestados, erro ou fraude cometidos em seus cartões de crédito e meios 
de pagamento. Cria, também, a figura do assédio de consumo, protegendo 
de forma especial os consumidores idosos e estabelecendo regras básicas 
para a publicidade de crédito, ao proibir a referência a crédito “sem juros”, 
“gratuito” e semelhantes, de forma que a publicidade não oculte os ônus da 
contratação a crédito. 

A proposta reforça o vínculo de solidariedade entre os 
fornecedores de crédito e seus intermediários, no cumprimento dos deveres 
de informação e cooperação, bem como de coligação entre o contrato 
principal de fornecimento de produtos e serviços e o contrato, dependente, 
de crédito ao consumidor. Esclarece, também, sobre a nulidade absoluta de 
algumas cláusulas contratuais. Garante a preservação de parte da 
remuneração do consumidor que represente o “mínimo existencial”, em 
especial se o pagamento do crédito envolver autorização prévia do 
consumidor pessoa física para débito direto em conta corrente, consignação 
em folha de pagamento, ou qualquer modo que implique reserva de parte 
da remuneração. Por fim, institui a possibilidade de o consumidor 
arrepender-se do crédito consignado, sob determinadas condições, como 
novo instrumento para evitar o superendividamento do consumidor. 

Em resumo, a proposta cria patamares de boa-fé e de conduta 
responsável dos fornecedores e intermediários na concessão de crédito ao 
consumidor. Além desse aspecto fundamental de prevenção das situações 
de superendividamento, a proposta fornece ao aplicador da lei importantes 
princípios e instrumentos para realizar, de forma eficiente, o imperativo 
constitucional de promoção da defesa do consumidor. 

Sala das Sessões, 


